
 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

CONSELHO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL  

 
RESOLUÇÃO CSDF Nº 392, DE 19 DE JUNHO DE 2012. 

 
O Plenário do Conselho de Saúde do Distrito Federal em sua 

ducentésima nonagésima segunda Reunião Extraordinária, realizada no dia 19 de 

junho de 2012, no uso das competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 
8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei, nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e Lei nº 

4.604 de 15 de julho de 2011, e 

Considerando ampliar o acesso da população do Distrito Federal aos 

serviços de Saúde Bucal na SES-DF obedecendo aos princípios do SUS, as diretrizes 
dos programas Brasil Sem Miséria e Brasil Sorridente do Governo Federal; 

Considerando que os programas e ações estabelecidos pela área técnica 

têm como finalidade o alcance das metas pactuadas por meio de índices que a curto, 

médio e longo prazo, irão demonstrar o alcance da atenção em saúde bucal, a 
qualidade do atendimento, a satisfação do usuário e reconhecimento da sociedade;  

Considerando que o conjunto de ações propostas reforça a missão da 

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal de proporcionar o bem estar geral 

do cidadão, por meio de uma melhor qualidade de vida da qual faz parte uma boa 
condição de saúde bucal;  

Considerando que um Plano é sempre um processo dinâmico que vem 

auxiliar o sistema de gestão e por isso deve ser continuamente atualizado, para 

garantir um atendimento eficiente e uma gestão eficaz em saúde. 
 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar por unanimidade, o Plano Distrital de Saúde Bucal da SES-DF, 
constante nos autos do processo nº 060.004.800/2012. 

 

 

 
 

  

RAFAEL DE AGUIAR BARBOSA 

Presidente do Conselho de Saúde do DF 
 

 

Homologo a Resolução CSDF n º 392, de 19 de junho de 2012, nos termos da Lei nº 

4.604 de 15 de julho de 2011. 
 

 

 

 
RAFAEL DE AGUIAR BARBOSA 

Secretário de Estado de Saúde 
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